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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projete de Lei n2 

Cria o pam gratufto em coletivos urbanos e di ou - 
tras previdncias. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito  Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

rt. 12 - Fica concedido o passe gratufto em c.leti 
vos urbanos aos maiores de 70 (setenta ) 
anos. 
Para cobrir as despesas decorrentes da 
presente lei, ficai os c.ncessi.rilriøs do 
transporte pbli.c autorizados a afixar ' 

em seus veículos propagandas previamente 
autorizadas pelo MunicCpie, 

§ INICO - Al* da permisso contida no artigo 22 
ficam os concessionirios isentos da taxa 
de licença prevista na Tabela 04, da Lei 
2.239/80 (Cdige Tributri.). 

Art. 32 A presente Lei seri regulamentada, por 
Decreto, no praz. de 90 (noventa) dias 

Art. 42 - Revogam-se as disp.siç$es em contririo , 
entrando esta Lei da vigor na data de 
sua pub1icaço. 

PALÁCIO DA PRE DJ TURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE, Je 05- DE FE :' IRO sJ 1987. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs, Vereadores: 

A presente Lei tem • fim de propiciar àqueles 
que, em idade provecta, utilizam do transporte coletivo urbano. 

Coas se vj,a medida tem um alcance social de 
grande moita. 

0 município, a rigor, no ser onerado, por-
quanto, es custos sero suportados peles prprios concessisni 
rios que poderio explorar, em seus vecul.s, propaganda de ter-
ceiros, 

A Lei será regulamentada por Decreto, no pra 
zo nela fixado. Na regulamentaço criar-se-. cond.içes do Íorn 
cer aqueles que fazem Os aos benefciss da Lei, os meios e con 

díçies de utilização do passe gratut. 

Assim, aguarda-se pr.mimciament. favorvel • 
dessa Magna Casa, 

PALXCI O DA O.r FEITURA MIJNICI PAL 10 CONSELHEI 
RO LAFAIDTE, AOS 05 DE FE 11 DE 1987. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER 

 

COMISSO DE LEGISLAÇÃO E C NTITUIÇO 

Assunto 

Serviço 

Data 

o 

o 
A Comisso de Legislaço e Constituiço 

de Parecer flue o Emenda substitutiva ao artigo 22  e parágrafo inico no 

Projeto de Lei n2 03-E-87, deva ser discutido e votado pelo Plenário, 

DAS COMISS5ES, 10 de Fevereiro de 1987. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE C E R 

coMIsso DE FEDAÇJ 

A Comisso de Redaço à de parecer que o Pojeto de Lei ' 

ng 03—E-879  deva ser discutido e votado pelo Plenária com sua redaço original. 

Sala das Comissões, 11 de E- eira de 1987. 



) 47/.  

USTAUJIQ QE SUJZA AS VEREA)OR ALFREDO LAPORT. 

a V ce-Presidente da Cámara 

À0 

VEREADOR PNTWIO DOS TOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 03-E-87 

CRIA O PASSE GRATUITO EM COLETIVOS URBANOS uÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal da Conselheiro Lafaiete decreta: 

A-T. 1Q Fica concedido o passe gratuito em coletivos urbanos aos maiores de 70 (se 

tenta ) anos. 

 

ART. 2 - Para cobrir as despesas decorrentes da presente lei, ficam os concession-

rios do transporte público eutorizaaos a fixar em seus veículos propgan 

das previamente autorizadas pelo Município. 

§ 

 

  

ÚNICO - Além da permissão cont da no artigo 2, ficam os concessionários isentos 

da taxa de licença prevista na Tabela 04, da Lei 2.239/80 (código Tributa.-

rio). 

ART. 32  A presente Lei serã regulamentada, por Decreto, no prazo de 90 (noventa ) 

dias. 

60 ART. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

cia sua publicaçeo. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 12 DIAS DO MS DE FEVEREIRO DE 1987. 

Secretario da Câmara 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NR 2.604/87 

CRIA O PASSE GRATUiTO fil COLETIVOS URBANOS 

E DÁ XtRAS }ROVIDbCIA$. 

A Cistra Municipal de Conselheiro Laf,tete decreta 

e eu, Prefeito )hmicipai, sanciono a seguinte Lei. 

ART. 11111 e  Visa concedido o passe gratuito as coletivos iuts e 

nos aos maiores de 70 (setenta) anos. 

Àfl. 2a e Para cobrir as despesa decorrentes da presente Lei, 

ficas ei cenoesaiamIrios do transporte p4blloo auto-

rizadas a afixar es seus ysfowos rcpagandas previs 

monte autorizadas polo nunicfpio. 

* draco c4 de pnln;o contida no artigo 2', fie= a 

coas icsksos isentos da taxa de licença prevista na 

Tabela 04, da Lei 2.239/80 (ctdigo Trtbut&$a). 

AR?, 3* - A presente Lei s.ri regulamentada, por Decreto, a. 

n'no de 90 (noventa) dias. 

AR?. 4$ e Revogam-se as disposiçes a contr&lo, entrando esta 

lei es vigor na data de sua pub110aç0. 

- Mando, poflnto, a todas a. autoridades 

  

 

• quem o conte, 

  

cimentos exectaçio desta lei portesosia quD a cpr* 

es faças cumprir to inteireasato Ia se .sat 

PAlÁCIO DA PREFEITURA IMIICIPAL 1* 
AOS 19 W flYZREIRO a 1907. 


